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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

 

EDITAL N° 20/2025 – RESULTADO DOS PEDIDOS DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO -  
CARGO DE AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

 

A Prefeitura Municipal de Porto Mauá, representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Carlos Cesar Dinon, 
torna pública a presente divulgação, para informar o que segue: 

 

1. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1.1. Os candidatos abaixo relacionados tiveram suas solicitações de devolução da taxa de inscrição 
deferidas, sendo assim, passam a ter a sua inscrição desomologada neste Concurso Público:  

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

1002001536146-1 Andressa Neumann 01 - Agente de Controle Interno 

1002001529573-9 Bruna Grizza Zamberlan 01 - Agente de Controle Interno 

1002001534161-5 Bruna Nicolaus 01 - Agente de Controle Interno 

1002001536029-1 Denise Raquel Loebens Petri 01 - Agente de Controle Interno 

1002001532542-9 Edson Marcos De Matos Vieira 01 - Agente de Controle Interno 

1002001527342-2 Isadora Thomas Barbosa Fenerharmel 01 - Agente de Controle Interno 

1002001510544-8 Ivandra Aparecida De Oliveira 01 - Agente de Controle Interno 

1002001524820-8 Juliane Thaís Schumacher 01 - Agente de Controle Interno 

1002001533443-7 Lucas Balejo Cardoso 01 - Agente de Controle Interno 

1002001526083-4 Lucas Persson 01 - Agente de Controle Interno 

1002001516298-7 Marcelo Pereira De Mello 01 - Agente de Controle Interno 

1.1.1. A devolução do valor é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Porto Mauá/RS e ocorrerá no 
período de até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital.  

1.1.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por erros de digitação cometidos pelos candidatos no 
preenchimento do formulário. Sendo assim, em casos de inconsistências bancárias, os valores das tarifas 
serão descontados do valor a ser devolvido.  

1.1.3. Não serão atendidos pedidos posteriores ao período determinado no item 3.2 do Edital Nº 18/2025 – 
Solicitação de Devolução da Taxa de Inscrição - Cargo de Agente de Controle Interno. 

 

 

Porto Mauá, 12 de novembro de 2025. 

 

Carlos Cesar Dinon 

Prefeito Municipal 
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